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1 . A  E M E N D A  G E R A D O R A  D A  C O M P E T Ê N C IA  IN T E R N A C IO N A L  D A  J U S T IÇ A  

D O  T R A B A L H O

O  a c e s s o  d o s  e n t e s  d e  D ire ito  In te rn a c io n a l P ú b lic o  (D IP )  a o  J u d ic iá r io  na 

c io n a l,  s o b r e tu d o  e m  q u e s t õ e s  la b o ra is ,  se m p re  fo i o b je to  d e  d iv e r g ê n c ia s  d o u 

t r in á r ia s  e  Jur isp rudenc ia is ,  m o rm e n te  p e la  in v o c a ç ã o  d o  p r in c íp io  d a  p ro te ç ã o  a o  

t ra b a lh a d o r  n a c io n a l e a n te  u m a  p o s s ív e l  o m is s ã o  le g is la t iv a  in te rn a, c o n s id e ra n d o  

c o m o  ta l a  n o rm a ç ã o  o r iu n d a , o r ig in a r ia m e n te ,  d o  P o d e r  L e g is la t iv o  d a  U n iã o .

A  n o v a  C o n s t i t u iç ã o  F e d e ra l (C F )  d o  B ra s i l,  a  s é t im a  d e  n o s s a  h is t ó r ia  c o m o

E s ta d o  s o b e r a n o  e in d e p e n d e n te , p ro m u lg a d a  a  05 d e  o u tu b ro  d e s te  a n o  (1988),

v e m  d ir im ir  e s s a  im p o r ta n te  c o n t r o v é r s ia  q u e  v in h a , há  te m p o s ,  a f l ig in d o  o s  ju

r i s t a s  n a c io n a is .  É s a b id o  que, p e la  re d a ç ã o  d e f in it iv a  d o  te x to  c o n s t itu c io n a l,  

a m p lio u - se  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . C o n tu d o ,  e m  re le v o  e s t á  a  c o m 

p e tê n c ia  in te rn a c io n a l que , a  p a r t ir  d e  a g o ra ,  é a t r ib u íd a  a  e s s e  s e g m e n t o  d o  

P o d e r  J u d ic iá r io .

D is p õ e  o  art. 114, d a  C F  de  1988, a c o lh e n d o  a re d a ç ã o  c o n s ta n te  d o  te x to  

d o  P ro je to  " B ” (d e  ju lh o  d e  1988), a p ro v a d a  p e lo  P le n á r io  d a  A s s e m b lé i a  N a c io n a l  

C o n s t itu in te ,  n o  s e g u n d o  tu rn o  de  v o ta ç ã o ,  v e rb is :

"A r t .  114 —  C o m p e t e  à J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c o n c i l ia r  e  ju lg a r  o s  d i s s íd io s  

in d iv id u a is  e  c o le t iv o s  e n tre  t ra b a lh a d o re s  e  e m p r e g a d o r e s ,  a b r a n g id o s  o s  

e n t e s  d e  d ire ito  p ú b lic o  e x te rn o  e  d a  a d m in is t r a ç ã o  p ú b lic a  d ire ta  e  in d ire   

( * )  J u iz  P re s id e n te  da  Ju n ta  de  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to  de  M a c a p á  (8.a R e g iã o ) ,  P r o f e s s o r  T itu la r  de 
D ir e it o  In te rn a c io n a l P ú b l ic o  d a  U n iã o  d a s  E s c o la s  S u p e r io r e s  d o  E s ta d o  d o  Pa rá  ( U N E S P A ) ,  M e m 
b ro  da  A c a d e m ia  P a ra e n se  de  Le tra s, S o c ie d a d e  B r a s i le i r a  d e  D ir e it o  In te rn a c io n a l,  A s s o c ia ç ã o  
B r a s i le i r a  d e  D ir e it o  N u c le a r ,  In s t itu to  B r a s i le i r o  de  D ir e it o  P re v id e n c iá rio , In s t itu to  d o s  M a g i s t r a 
d o s  d o  B r a s i l  e  O rd e m  N a c io n a l d o s  E sc r it o re s .
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ta, dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e da União, e, na forma 
da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem como 
os litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias sentenças, 
inclusive coletivas" (grifei).

A  competência internacional da Justiça do Trabalho advém justamente da ex
pressão “abrangendo os entes de direito público externo”, que foi objeto de su
gestão que apresentei, em artigo publicado na imprensa diária de Belém do Pará (1).

A  inclusão dessa expressão decorreu de emenda apresentada ao art. 137 do 
Projeto “A " (de novembro de 1987), pelo Deputado Constituinte Aloysio da Costa 
Chaves, a 07 de janeiro de 1988, cuja justificação estava assim redigida:

“Da forma como se acha regido (*) o art. 137 (**), não tem a Justiça do 
Trabalho competência para apreciar questões que envolvam, ativa ou passi
vamente, sujeitos outros do DIP que não as M issões Diplomáticas. Exceto 
essas, todos os demais são da competência da Justiça Federal, através dos 
Juízes Federais, como prescreve o substitutivo em exame.

A  matéria foi tratada no livro 'Imunidade de jurisdição trabalhista dos en
tes de DIP' ( * * * )  (São Paulo, LTr Edit., 1986), que é considerado o único no 
gênero em português (cf. Evaristo de Moraes Filho, C. A. Barata Silva, Or
lando Teixeira da Costa, Délio Maranhão e outros) e em espanhol (José 
Montenegro Baca, da Universidade de Trujillo, Peru).

Parece-nos que o correto é substituir 'inclusive de M issões Diplomáticas 
acreditadas no Brasil' por 'inclusive de entes de Direito Público externo'. 
Dessa forma estarão abrangidas as M issões Diplomáticas e as Repartições 
Consulares (ultima ratio, Estados estrangeiros), organismos internacionais 
e as chamadas coletivas ( * * * * )  não-estatais (Santa Sé, Soberana Ordem de 
Malta, etc.), que são entes de DIP e não se confundem com M issões Diplo
máticas (Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas de 1961, ratificada 
pelo Brasil)” (2).

Como se verifica, baseou-se a emenda constitucional em livro de minha au
toria, onde aponto não só a necessidade da competência internacional da Justiça 
do Trabalho para apreciar questões que envolvam os diversos sujeitos do Direito 
Internacional (D I), como o procedimento a ser observado pelos julgadores em 
demandas dessa natureza.

(1) G e o rg e n o r  d e  S o u s a  F ra n c o  F ilh o ,  “O s  s u je it o s  d o  D I e a Ju s t iç a  d o  T rab a lh o  n o  P ro je to  de  

C o n s t i t u i ç ã o ”, Be lé m , In  O  L ibe ra l,  ed. de  08.11.1987, pág. 26. O  texto  d e f in i t iv o  a lte ro u  ap e n a s  

o  a d je t ivo  “ In c l u s i v e ” e a  p ro p o s iç ã o  “d e ”, s u b s t it u in d o -o s  p e lo  v e rb o  “a b r a n g id o s "  e o  a r t ig o  

“o s ”, m u d a n ç a s  e fe tu a d a s  p e la  C o m i s s ã o  d e  Redação .

( * )  L e ia - s e  “r e d ig id o ”.

( * * )  R e la t iv o  ao P ro je to  “A ”, de  n o ve m b ro ,  1987.

( * * * )  D e  m in h a  auto ria , a m p l ia ç ã o  da  m o n o g ra f ia  d o  m e s m o  no m e , que  re ce b e u  o  P rê m io  “O s c a r  S a 

ra iv a ",  d o  C .  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T rab a lho .

( * * * * )  L e ia - s e  “c o le t iv id a d e s ”.

(2) V .  Em e n d a  2P00042-8, in  E m e n d a s  o fe re c id a s  em  P le n á r io  (I),  B r a s í lia, C e n t ro  G rá f ic o  do  S e n a d o  F e 

de ra l,  jan./88, p ág . 0019.
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H a v ia ,  é  ce rto ,  o u t ra  e m e n d a ,  a c o le t iv a  n. 2 P 0 2 0 4 0 -2 ,  e n c a b e ç a d a  p e lo  D e 

p u t a d o  E r a ld o  T in o c o ,  c o m  2 8 6  a s s in a t u r a s ,  d e  13 d e  j a n e ir o  d e  1 9 8 8 (3). Ta l e m e n 

da, e n t re ta n to ,  n ã o  lo g r o u  a p ro v a ç ã o ,  p r e v a le c e n d o  a  in d iv id u a l  d o  c o n s t i t u in t e  

p a ra e n s e ,  t a n to  m a i s  q u e  s e q u e r  t r a t a v a  d a  e x t e n s ã o  d a  c o m p e t ê n c ia  d a  J u s t iç a  

d o  T r a b a lh o  a o s  e n t e s  d e  D I ,

2. D I V E R G Ê N C I A  J U R I S P R U D E N C I A L  E  D O U T R I N A  A N T E R I O R

N o  d ire it o  c o m p a r a d o  t e m p o r a l  b r a s i le i r o ,  n ã o  h á  p r e c e d e n t e s  q u a n to  à  c o m 

p e t ê n c ia  e x p r e s s a  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  p a ra  a p r e c ia r  q u e s t õ e s  e n v o lv e n d o  e n 

t e s  d e  D IP .  A  o m i s s ã o  q u e  e x i s t ia  n a  C F  d e  1 9 6 7  (a rt. 142, c a p u t )  g e r o u  d i v e r g ê n 

c i a s  j u r i s p r u d e n c ia i s  e  d i s c u s s õ e s  d o u t r in á r ia s .

P r e v a le c ia  a té  a  n o v a  C a r ta ,  e m b o r a  n e m  s e m p r e  a c o lh id a  p e lo s  ju lg a d o re s ,  

a  S ú m u la  n. 83, d o  T r ib u n a l F e d e ra l  d e  R e c u r s o s  ( a g o r a  S u p e r i o r  T r ib u n a l  d e  J u s 

t iç a  —  S T J ) ,  d e c la r a n d o  q ue , " c o m p e t e  à  J u s t i ç a  F e d e r a l  p r o c e s s a r  e  j u lg a r  re 

c l a m a ç ã o  t r a b a lh i s t a  c o n t r a  r e p r e s e n t a ç ã o  d ip lo m á t ic a  d e  p a í s  e s t r a n g e i r o ,  in c lu s i v e  

p a ra  d e c id i r  s o b r e  a p r e l im in a r  d e  im u n id a d e  d e  j u r i s d i ç ã o ”. E s s e  e n u n c ia d o ,  

e m b o r a  r e s t r i t o  a  r e p r e s e n t a ç õ e s  d ip lo m á t ic a s ,  e r a  a p l ic a d o ,  q u a n d o  o c o r r ia ,  in d i s 

t in t a m e n t e  a  t o d o s  o s  e n t e s  d e  D IP .

A  d o u t r in a ,  p o r  s e u  turno,  d iv e r g ia  q u a n to  à  c o m p e t ê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  T ra 

b a lh o  p a ra  a p r e c ia r  d e m a n d a s  c o n t r a  q u a i s q u e r  s u j e i t o s  d e  D IP .  A l g u n s  o p t a v a m  

p e la  J u s t i ç a  F e d e ra l  ( c o m u m ) ,  c o m o  P o n t e s  d e  M i r a n d a (4 ) , J o s é  F r e d e r ic o  M a r 

q u e s (5 ), A n t ô n io  L a m a r c a (6), A m a u r i  M a s c a r o  N a s c im e n t o (7) e  C .  P. T o s t e s  M a l 

t a (8 ) . O u t r o s  p re f e r i r a m  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  f e d e r a l  c o m o  a p r im e ir a ,  e  ú n ic a  

e s p e c ia l i z a d a  e m  m a té r ia  t r a b a lh i s t a  n o  B r a s i l ,  c o m o  M o z a r t  V i c t o r  R u s s o m a n o  (9) , 

R ib e i r o  d e  V i lh e n a  (10) e  V a le n t in  C a r r i o n (11), e n t re  o u t r o s .

A  ú l t im a  p o s i ç ã o  s e m p r e  fo i a  m a i s  a c e r ta d a ,  e, a  p a r t i r  d e  a g o ra ,  a  c o n s t i t u 

c io n a lm e n t e  a d m is s í v e l ,  c o n s id e r a n d o  q u e  t a n to  a  C o n v e n ç ã o  s o b r e  R e la ç õ e s  D i 

p lo m á t ic a s  (1 9 6 1 ),  q u a n t o  a  C o n v e n ç ã o  s o b r e  R e la ç õ e s  C o n s u l a r e s  (1 9 6 3 ),  ra t i f ic a 

d a s  p e lo  B r a s i l  e  i n c o r p o r a d a s  a o  n o s s o  d i r e i t o  p o s i t i v o  in t e r n o  (12), t ra ta m  d e

(3) In  E m e n d a s  cit, ( I I ) ,  p á g s .  0785/0796.

(4) F . C .  P o n te s  d e  M ir a n d a ,  “C o m e n tá r io s  à  C o n s t it u iç ã o  d e  1967 " ( IV ) ,  S ã o  Pau lo , R e v is t a  d o s  T r ib u 

n a is ,  2 .ª ed., 1970, p á g s .  76/77.

(5) J o s é  F re d e r ic o  M a r q u e s ,  “M a n u a l d e  D ir e it o  P r o c e s s u a l  C i v i l "  ( I),  S ã o  P a u lo , S a ra iv a ,  3 .ª ed., 1975, 

p ág . 190.

(6) A n t ô n io  L am arca , " O  L iv ro  d a  co m p e tê n c ia " ,  S ã o  Pau lo , R e v is t a  d o s  T r ib u n a is ,  1979, pág. 463.

(7) A m a u r i  M a s c a r o  N a s c im e n to ,  “E le m e n to s  d e  d ire ito  p ro c e s s u a l d o  t ra b a lh o ",  S ã o  Pau lo , LT r E d it., 

2 .ª  ed., 1975, pág. 47.

(8) C .  P. T o s t e s  M a lta ,  “P rá tica  d o  p r o c e s s o  t ra b a lh is ta " ,  R io ,  T ra b a lh is t a s ,  13.ª ed., 1980, pág. 300.

(9) M o z a r t  V ic t o r  R u s so m a n o ,  “C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ",  S ã o  Pau lo , in  C o le ç ã o  d a  D ire it o  

do  T rab a lh o , R e v is t a  d o s  T r ib u n a is ,  1981, p á g s .  40/41.

(10) P a u lo  E m í l io  R ib e ir o  d e  V ilh e n a ,  " E s t a d o  e s t r a n g e ir o  e  co n tra to  de  t ra b a lh o ",  S ã o  Pau lo , ln  “A n a i s  

d o  IV  C o n g r e s s o  Ib e ro -A m e r ic a n o  d e  D ire it o  d o  T rab a lh o  e  P re v id ê n c ia  S o c ia l " ,  U n iv e r s id a d e  M a 

c k e n z ie, 1972, pág. 657.

(11) V a le n t in  C a r r i on, "C o m e n t á r io s  à  C L T " ,  S ã o  Pau lo , R e v is t a  d o s  T r ib u n a is ,  10.» ed., 1987, p á g .  423.

(12) A  C o n v e n ç ã o  de  V ie n a  d e  1961 fo i ra tif ica d a  p e lo  B r a s i l  a  23 de  fe v e re iro  de  1965, e n trand o  em  

v ig o r  a  24  d e  ab r il se g u in te ,  p ro m u lg a d a  p e lo  D e c re to  n.56.435, de  08.06.1965. A  C o n v e n ç ã o  de 

1963 fo i ra t if ic a d a  p e lo  B r a s i l  a  20  de  ab r il de 1963 e  en tro u  e m  v ig o r  a 10 de  ju n h o  de  1967, 

p ro m u lg a d a  p e lo  D e c re to  n. 61.078, d e  26.07.1967.
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im u n id a d e  d e  j u r i s d i ç ã o  c iv i l  e  a d m in is t r a t iv a ,  a b ra n g e n d o ,  a  p r im e ira ,  i n d u v id o s a -  

m e n te ,  a  j u r i s d i ç ã o  t r a b a lh is t a ,  c o m o  s e  a p o n t o u  a lh u r e s (13), e  c o m o  e n t e n d e m  

a l g u n s  d o s  m a i s  r e s p e i t a d o s  j u r i s t a s  n a c io n a i s ,  c o m o  D é l io  M a r a n h ã o (14), G u id o  

S o a r e s  (15),  R e z e n d e  P u e c h ( 16) e  G i ld a  R u s s o m a n o ( 1 7), a lé m  d e  G .  E. d o  N a s c im e n t o  

e  S i l v a ,  d e le g a d o  b r a s i le i r o  à  C o n f e r ê n c ia  d e  1961, q u e , c o m e n t a n d o  o  art. 31 d a  

C o n v e n ç ã o  a d o ta d a ,  re fe re ,  e x p r e s s a m e n t e ,  a " o s  t r ib u n a i s  d e s t in a d o s  à  a p r e 

c ia ç ã o  d a  le g i s la ç ã o  s o c i a l ” (18) .

M e s m o  n o s  E s t a t u t o s  M á x i m o s  a n t e r io r e s  a  1967, o  t r a t a m e n to  d i s p e n s a d o  

a o s  e n t e s  d e  D IP  e r a  s im i la r .  N u n c a  o  l e g i s la d o r  c o n s t i t u in t e  p r e o c u p o u - s e  t a n to  

c o m  a s i t u a ç ã o  d o s  t r a b a lh a d o r e s  d e s s e s  e n te s ,  q u a n to  c o m  a  c o n d iç ã o  j u r íd ic a  

v e r d a d e i r a m e n t e  a t íp ic a  q u e  p o s s u e m ,

3. E V O L U Ç Ã O  D A  C O M P E T Ê N C IA  IN T E R N A C IO N A L  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

N A  N O V A  C O N S T IT U IÇ Ã O

A n t e s  d o  a d v e n to  d a  n o v a  C o n s t i t u i ç ã o ,  c u m p r e  v e r i f ic a r  a  q u a n t a s  a n d o u  a  

c o m p e t ê n c ia  In t e r n a c io n a l  d a  J u s t i ç a  d o  T ra b a lh o ,  q u e r  a n t e r io r m e n t e  à  in s t a la ç ã o  

d a  A s s e m b l é i a  N a c io n a l  C o n s t i t u in t e ,  q u e r  n o  c u r s o  d a  e l a b o r a ç ã o  d o  D ip lo m a  

M a io r .

O  d i s p o s i t i v o  e m  q u e s t ã o  a m p l ia  a  c o m p e t ê n c ia  o r ig in á r ia  d a  J u s t i ç a  d o  T ra 

b a lh o  e  n ã o  s e  a s s e m e lh a  a o  art. 30 7 , d o  A n t e p r o j e t o  d e  C o n s t i t u i ç ã o  e la b o r a d o  

p e la  C o m i s s ã o  P r o v i s ó r ia  d e  E s t u d o s  C o n s t i t u c io n a i s ,  in s t i t u íd a  p e lo  D e c r e t o  n. 

91 .450, d e  18 d e  Ju lho  d e  1 9 8 5  ( C o m i s s ã o  A f o n s o  A r i n o s ) ,  q u e  n ã o  c o n t in h a  q u a l

q u e r  r e f e r ê n c ia  a o s  s u j e i t o s  d e  D IP .

N o  A n t e p r o j e t o  d a  S u b c o m i s s ã o  d a  O r g a n i z a ç ã o  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  e  d o  

M i n i s t é r i o  P ú b l ic o  (d e  m a io ,  1 9 8 7 )  t a m b é m  n ã o  s e  c u id o u  d a  m a té r ia  (a rt .  36 ). 

T a m p o u c o  n o  C a p í t u lo  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  c o n s t a n t e  d o  A n t e p r o j e t o  d a  C o m i s s ã o  

d e  O r g a n iz a ç ã o  d o s  P o d e r e s  e  S i s t e m a  d e  G o v e r n o  (a rt. 121).

N o  P ro je to  d a  C o m i s s ã o  d e  S i s t e m a t i z a ç ã o  (d e  ju lh o , 1 9 8 7 )  ig u a lm e n t e  n ã o  

f o i  c o g i t a d a  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  e n t e s  d e  D I P  r e s id i r e m  n o  j u íz o  t r a b a lh i s t a  e s p e c i a 

l iz a d o  (a rt. 21 8 , ca p u t ).  O  p r im e i r o  S u b s t i t u t i v o  (d e  a g o s t o ,  19 87 ), a p r e s e n t a d o

(13) G e o rg e n o r  d e  S o u z a  F ra n c o  F ilh o ,  " Im u n id a d e  d e  Ju r isd iç ã o  t ra b a lh is ta  d o s  e n te s  d e  D I P " , S ã o  

P a u lo , LTr, 1986, p ág . 80.

(14) D é l io  M a ra n h ã o ,  “D ir e it o  d o  t ra b a lh o ’ , R io ,  F G V ,  7 .ª  ed., 1979, i ig. 67.

(15) G u id o  F e rn a n d o  S i l v a  S o a re s ,  " D a s  im u n id a d e s  d e  J u r isd iç ã o  e  d e  e x e c u ç ã o " , R io ,  F o re n se ,  1984, 

pág. 50.

(16) L u iz  R o b e r to  d e  R e ze n d e  P u e c h , " N a  v iv ê n c ia  d o  d ire ito  s o c ia l " , S ã o  Pau lo , R e s e n h a  U n iv e r s it á r ia ,  

1975, p á g . 154.

(17) A p u d  C e l s o  R .  D .  d e  A lb u q u e rq u e  M e l l o ,  ‘ C u r s o  d e  D I P '  ( I ) ,  R io ,  F re ita s  B a s to s ,  7 .ª  ed., 1982, 

p ág . 320. A  e s s e  re sp e ito ,  h á  m a n ife s ta ç ã o  d o  C .  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T rab a lh o  (T ST ), e m  Ju lg a 

d o  e m  q u e  e ra  p a rte  o  C o n s u la d o  d o s  E s t a d o s  U n id o s  d a  A m é r ic a  e m  B e lo  H o r iz o n te  (A c .  T S T  

P le n o  n. 2.439/78).

(18) G e ra ld o  E u lá l io  d o  N a s c im e n to  e  S i l v a ,  " A  c o n v e n ç ã o  d e  V ie n a  s o b r e  re la ç õ e s  d ip lo m á t ic a s " , B ra 

s í l i a ,  M R E / IB G E ,  2 .ª  ed., 1978, p á g . 143. O  e m in e n te  a tu a l P re s id e n te  d a  S o c ie d a d e  B r a s i le i r a  de  

D ir e it o  In te rn a c io n a l ( S B D I )  c o m e n ta , n e s s a  ob ra , t o d o s  o s  d i s p o s i t iv o s  d a  C o n v e n ç ã o  d e  1961, 

tra ta n d o -se , a o  q u e  s e  s a b e ,  d o  m a is  c o m p le to  e s tu d o  co m e n tad o , e m  l ín g u a  p o r tu g u e sa  s o b re  

e s s a  Im p o rtan te  c o n ve n ç ã o  In te rn a c io n a l.
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p e lo  R e la to r  d a  C o m i s s ã o  d e  S is te m a t iz a ç ã o ,  D e p u ta d o  B e rn a rd o  C a b ra l,  re fe r ia  

a p e n a s  a  q u e s t õ e s  e n v o lv e n d o  a s  M i s s õ e s  D ip lo m á t ic a s  d e  E s t a d o s  e s t r a n g e ir o s  

a c r e d ita d a s  ju n to  a o  G o v e r n o  b ra s i le ir o  (a rt. 162, c a p u t ),  s e n d o  d e  d e s t a c a r  q u e  

e ra  a  p r im e ira  v e z  q u e  a p a re c ia  u m  su je ito  d e  D IP  n e s s a  c o n d iç ã o ,  m a s ,  c o m o  s e  

v e r i f ic a  d e s d e  lo go ,  d e  fo r m a  m u ito  lim itad a , e i s  q u e  n ã o  e x te n s iv a  à s  o u tr a s  

f ig u ra s .

N o  s e g u n d o  S u b s t it u t iv o  (d e  s e te m b ro ,  1987), a s s i m  c o m o  n o  P ro je to  “A ” 

(d e  n o v e m b ro , 1987), f ic o u  m a n t id a  a  r e d a ç ã o  a n te r io r ,  d o n d e  n ã o  s e  in c lu ía m  o s  

o u tro s  e n te s  d e  D IP . I s t o  é, a o  n ã o  re fe r ir  à s  r e p a r t iç õ e s  c o n s u la r e s ,  à s  o r g a n i

z a ç õ e s  in te rn a c io n a is ,  à s  m i s s õ e s  e s p e c ia is ,  à s  a g ê n c ia s  e s p e c ia l iz a d a s  d a s  N a 

ç õ e s  U n id a s ,  à s  d e le g a ç õ e s  a c re d ita d a s  ju n to  a o r g a n is m o s  in te rn a c io n a is  c o m  

s e d e  (c a so ,  v.g., d a  C o m i s s ã o  J u r íd ic a  In te ra m e r ic a n a )  o u  a g ê n c ia  n o  B ra s i l,  à s  

c h a m a d a s  c o le t iv id a d e s  n ã o -e s ta ta is  (S a n ta  S é  e S o b e ra n a  O r d e m  d e  M a lt a ,  e n tre  

o u tra s ) ,  in c o r r ia  e m  la m e n tá v e l o m is s ã o .

A  e m e n d a  a c o lh id a  p e lo  P ro je to  " B " ,  e, a o  f in a l, t r a n s fo r m a d a  e m  m a n d a 

m e n to  c o n s t itu c io n a l,  c o lo c o u  f im  à d iv e r g ê n c ia  a p o n ta d a  e  a tr ib u iu , d e f in it iv a 

m e n te , à J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c o m p e tê n c ia  p ara  a p r e c ia r  d e m a n d a s  c o n tra  t o d o s  

o s  e n te s  d e  D IP ,  in c lu s iv e  p a ra  d e lib e ra r  a c e rc a  d a  p re lim in a r  d e  Im u n id a d e  d e  

ju r isd iç ã o .

4. O S  P R IN C ÍP IO S  D A  D U P L A  IM U N I D A D E  E  D A  D U P L A  R E N Ú N C IA

P a ra  s e  c o m e n ta r  a  c o m p e tê n c ia  in te rn a c io n a l d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a tr i

b u íd a  p e lo  art. 114 d a  n o v a  C a r ta ,  é  Im p e r io so ,  p re lim in a rm e n te ,  a f irm a r -se  q u e  

e x is te m  d u a s  e s p é c ie s  d e  im u n id a d e s ,  e, d e  ig u a l so r te ,  h á  d u a s  r e n ú n c ia s  a  

e s s a s  p re r ro g a t iv a s .  S ã o  o s  p r in c íp io s  d a  d u p la  im u n id a d e  (19) e  d a  d u p la  r e n ú n c ia  (20).

O  p r im e iro , p r in c íp io  d a  d u p la  im u n id a d e , e s t á  p re s e n t e  e m  t o d o s  o s  a to s  

in te rn a c io n a is  q u e  c o n s a g r a m  a s  i s e n ç õ e s  d o s  e n t e s  d e  D IP .  É  a  im u n id a d e  d e  

ju r isd iç ã o  e  a  d e  e x e c u ç ã o .  T a is  p r in c íp io s  im p o r ta m  e m  q u e  o  su je ito  in te rn a 

c io n a l e s t á  fo r a  d o  e x e rc íc io  d a  ju r is d iç ã o  d o  E s t a d o  e m  q u e  s e  e n c o n t r a  e, 

s u p e ra d a  a  p r im e ira  ise n ç ã o ,  o s  a to s  p a ra  to rn a r  a  e fe it o  o  ju lg a d o  d e fro n ta m -se  

c o m  o u tro  p r iv i lé g io ,  q u e  o  e x c lu i d o s  a t o s  d e  e x e c u ç ã o  p o r  p a r te  d a s  a u to r id a d e s  

d e s s e  m e s m o  E s ta d o .

O  s e g u n d o ,  p r in c íp io  d a  d u p la  re n ú n c ia , e x is te  c o m  re la ç ã o  a o s  ó r g ã o s  d e  

re p re se n ta ç ã o  d o s  E s t a d o s ,  m a s  n ã o  s e  e s te n d e  à s  o r g a n iz a ç õ e s  in te rn a c io n a is ,  

c o m o , v.g., a  O r g a n iz a ç ã o  d a s  N a ç õ e s  U n id a s ,  p e la  C o n v e n ç ã o  d e  L o n d re s  de  

1 9 4 6 (21), a  O r g a n iz a ç ã o  d o s  E s t a d o s  A m e r ic a n o s ,  p e lo  A c o r d o  d e  W a s h in g t o n  

d e  1949 (22), a A s s o c i a ç ã o  L a t in o -A m e r ic a n a  d e  In te g ra ç ã o ,  p e lo  A c o r d o  d e  M o n -

(19) V ., a  respe ito , o m eu  “ Im un idade  da  Ju risd ição  t rab a lh is ta  d o s  en tes  de  D IP " ,  c it., p á g s, 43/48.

(20) A s s im  refere  G ild a  R u s so m a n o  (In  M o za rt  V ic to r  R u s so m a n o , ob. c it . , p á g . 39). A  n e ce ss id a d e  da  

d u p la  renúncia  fo i objeto  de d e c is ã o  do  E x c e lso  Pretó rio  (A c s .  n s. 9.684 e 9.698).

(21) Co nve n ção  so b re  P r iv i lé g io s  e Im u n id ad e s d a s  N a ç õ e s  U n id a s, de 15.05.1946, ra tif icad a  pe lo  B ra s il 

a 11.11.1949, e p ro m u lgad a  pe lo  D ecre to  n. 27.782, de 16.02.1950.

(22) A co rd o  so b re  p r iv i lé g io s  e Im u n id ad e s da  O E A , de  15.05.1949, ra tif ic ad o  p e lo  B r a s i l a  30.03.1965, 

e  p ro m u lgad o  p e lo  D e c re to  n. 57.942, d e  10.03.1966.
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tevidéu de 1961 (23), e as Agências Especializadas das Nações Unidas, pela Con
venção de Nova York de 1947 (24).

Isso Importa em que somente quando se tratar de missões diplomáticas e 
repartições consulares é possível a existência do princípio da dupla renúncia, o 
que significa em o ente de DIP (o Estado) renunciar à imunidade de jurisdição e, 
após, à imunidade de execução. Em se tratando de organismos internacionais, 
somente cabe a primeira renúncia, acarretando a prevalência do princípio da dupla 
imunidade, mas não o da dupla renúncia, eis que, na hipótese, somente ocorre 
quanto à jurisdição. Explica-se tal fato em decorrência de as organizações inter
nacionais serem associações de Estado, onde há uma multiplicidade de sobera
nias e de interesses. A prática de atos que tornem a efeito o julgado só pode 
ocorrer na existência de renúncia expressa à imunidade de execução, vedada às 
organizações internacionais.

Por oportuno, convém destacar a impossibilidade de renúncia tácita, como se 
pode pretender de início. Em decorrência de previsão legal, somente ocorre re
núncia a qualquer das isenções de modo expresso. E o Estado estrangeiro, ao 
assim agir, o faz no exercício de sua soberania, vedado ao Estado acreditado ou 
receptor tomar quaisquer medidas para exercício de jurisdição ou atos de execução 
sem que a renúncia expressa ocorra. É a aplicação do princípio par in parem non 
habet imperium (ou judicium).

Excepciona-se essa necessidade, quando o próprio ente de DIP procura o 
Judiciário do Estado acreditado ou nos casos expressamente elencados nas Con
venções pertinentes.

5. A  D E S N E C E S S I D A D E  D A  D I S T IN Ç Ã O  E N T R E  A T O S  D E  IM P É R IO

E  A T O S  D E  G E S T Ã O

Um outro ponto que implica em abordagem preambular é quanto à pretendida 
distinção entre atos de império e atos de gestão. Significativo segmento doutri
nário condena essa distinção. Juristas como B r ie r ly  (25), R o g e r  B o n n a rd  (26) e L e o n  

D u g u i t  (27), fora do Brasil, e D é l io  M a r a n h ã o  (28), B u e n o  M a g a n o  (29), A ra ú jo  C in tra ,  

C â n d id o  D in a m a r c o  e A d a  P e lle g r in i G r in o v e r  (30) G u id o  S o a r e s  (31) e H a r o ld o  V a lia -

(23) A c o r d o  s o b re  p r iv i lé g io s  e  im u n id a d e s  da  a n t ig a  A L A L C  (atua l A L A D I ) ,  d e  01.09 961, ra t i f ic a d o  

p e lo  B r a s i l  a 05.02.1965, e  p ro m u lg a d o  p e lo  D e c re to  n. 57.784, de  11.02.1966.

(24) C o n v e n ç ã o  s o b r e  p r iv i lé g io s  e  Im u n id a d e s  d a s  a g ê n c ia s  e s p e c ia l iz a d a s  d a s  N a ç õ e s  U n id a s  ( R e s o 

lu ç ã o  n. 179 ( I I ) ,  de  21,11.1947).

(25) J a m e s  L e s le y  B r ie r ly ,  “D i r e it o  In te rn a c io n a l" ,  t rad. M .  R. C r u c h o  d e  A lm e id a ,  L isb o a ,  C a lo u s t e  G u i

b e n k ian, 3.ª ed., 1972, p ág . 249.

(26) A p u d  T h e m ís t o c le s  B ra n d ã o  C a va lc a n te ,  “T ra tado  d e  D i r e it o  A d m in is t r a t iv o *  ( I) ,  R io ,  F re ita s  B a s to s ,  

5.a ed., 1964, p ág .  258.

(27) A p u d  Id e m , Ib id e m  ( I ) ,  p ág .  259.

(28) D é io  M a r a n h ã o  e t  a l i i,  “ In s t i t u iç õ e s  d e  d ire ito  d o  t ra b a lh o ” ( I) ,  R io ,  F re ita s  B a s to s ,  6 .a ed., 1974, 

pág. 140.

(29) O c ta v io  B u e n o  M a g a n o ,  “C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o " ,  B r a s í lia, In  A n a i s  d o  C o n g r e s s o  

In te rn a c io n a l s o b re  J u s t iç a  d o  T rab a lho , TST , 1981, p ág . 90.

(30) A n t ô n io  C a r l o s  de  A ra ú jo  C in t ra  et a l i i , “T e o r ia  ge ra l d o  p r o c e s s o ”, S ã o  Pau lo , R e v is t a  d o s  T r ib u 

n a is ,  1974, pág. 103.

(31) G u id o  F e rn an d o  S i l v a  S o a re s ,  ob, c it., p ág . 153.
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dão (32), em nosso país, condenam a distinção, que, entretanto, possui alguns de
fensores, como Ribeiro de Vilhena (33), Campos Batalha (34) e indalécio Gomes 
Neto (35), entre outros.

A  meu ver, não tem razão de ser a diferença que pretendem aqueles que 
alegam sua necessidade. Escrevi que "com a publicização do Direito, com a cres
cente participação do Poder Público na atividade privada, com a socialização do 
Estado, tornou-se inviável, até mesmo impossível, saber-se se o Estado está a 
agir como ente soberano, no seu poder de império, ou como gestor de uma ati
vidade qualquer, equiparado, como tal, a pessoa privada", E, conclui, que "pre
tender esse raciocínio, incorrer-se-á no risco de romper com o minimum neces
sário para a sobrevivência dos Estados, enquanto Estados, que é o respeito a 
sua autodeterminação e à soberania, relativa, mas incontestável, restringida, tão 
somente, às obrigações internacionais que assumem, como a adoção de tratados 
internacionais, e nunca extensiva, a ponto de se permitir jurisdição alheia em 
atividade da qual o Estado, personalidade una e indivisível, é o titular direto e 
efetivo” (36).

Tanto assim é que os processualistas Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover 
e Cândido Dinamarco apontam que "a imunidade prevalece ainda que se trate de 
atos praticados jure gestionis pelas embaixadas e agências com erciais"(37). Isso 
porque os atos jure imperil são inerentes aos fins da representação diplomática 
e, na lembrança de Guido Soares, "o direito brasileiro desconhece a distinção" (38).

Ademais, pretender exercer jurisdição interna em questões que envolvam ente 
de DIP sob a invocação de que este está a praticar atos jure gestionis importa
ria, necessariamente, em violar-lhes a soberania, não sendo justo admitir-se que o 
Estado estrangeiro ao contratar um empregado, v.g., coloque, na eventualidade 
de uma reclamação trabalhista, o julgador diante de um caso de submissão à lex 
loci executionis, porque a matéria seria da esfera negocial, como decidiu o 
C. Tribunal Superior do Trabalho (39).

Seja ato de império, seja ato de gestão, pela dificuldade prática de distingui
los, deve o julgador reconhecer o poder de império, soberano, do Estado estran
geiro, e, como tal, declarar a imunidade que lhe é intrínseca. Frise-se, ainda, que 
a isenção proclamada visa a beneficiar o ente de DIP, e não o nacional, que, como 
se apontará adiante, goza do direito de recorrer à via diplomática para buscar os 
créditos que porventura fizer jus.

(32) H a ro ld o  T e ix e ira  V a l la d ã o .  “ D I P r iv a d o "  ( I I ) ,  R io ,  F re ita s  B a s to s ,  1978, p ág . 154.

(33) P a u lo  E m í l io  R ib e ir o  d e  V i lh e n a ,  ob . c it., p á g s .  655 -656.

(34) W i l s o n  d e  S o u z a  C a m p o s  B a ta lha , "T ra ta d o  de  d ire ito  Ju d ic iá r io  d o  t ra b a lh o ",  S ã o  Pa u lo ,  LTr, 1977,

pág. 250.

(35) In d a lé c io  G o m e s  N eto , “A  no va  le i que  d i sp õ e  s o b r e  a c o b ra n ç a  da  d í v id a  a t iva  d a  Fa ze n d a  P ú 

b l ic a  e  s u a r e p e r c u s s ã o  n o  p r o c e s s o  de  e x e c u çã o  t ra b a lh is ta " ,  C u r it ib a ,  in  C a d e r n o s  D e c i s ó r io  

T rab a lh is ta ,  1.a q u in zena , fev./1983, pág. 17.

(36) G e o rg e n o r  d e  S o u z a  F ra n c o  F ilh o ,  ob. c it., p á g s .  35/36.

(37) A n t ô n io  C a r l o s  de  A ra ú jo  C in t ra ,  ob. c it., pág. 103.

(38) G u id o  F e rn an d o  S i l v a  S o a re s ,  ob. cit., pág. 153.

(39) T ra ta -se  d o  A c . T S T  P le n o  n. 1.731/73, de  10,10,1973 (P ro c. E -R R  n. 3.302/71). R e la to r ; M in i s t r o  

R ib e ir o  de  V i lh e n a  (Ja iro  F lo re n t in o  d o s  S a n to s  v. C o n s u la d o  G e ra l  d a  F ra n g a  e m  S ã o  Pau lo ),
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N e s s a  m a té r ia ,  s o b r e s s a i r i a  o  p r i v i le g iu m  j u r i s d i c t io n i s  q u e  p o s s u e m  o s  e n t e s  

d e  D IP .  E  a  im u n id a d e  d e  j u r i s d iç ã o ,  d e  f o r m a  a lg u m a ,  s e  h á  d e  c o n f u n d i r  c o m  a 

e x t r a te r r i t o r ia l id a d e ,  p r e g a d a  p o r  H u g o  G ró c io ,  n o  s é c u lo  X V I I ,  e h o je  a m p la m e n t e  

s u p e ra d a .

6 . T R A M I T A Ç Ã O  D O  P R O C E S S O  T R A B A L H I S T A  N O  P R I M E I R O  G R A U

D E  J U R I S D I Ç Ã O

S i t u a d a s  e s s a s  q u e s t õ e s  a d v e n t íc ia s ,  im p o r ta ,  a g o ra ,  a n te  a  n o v a  C o n s t i t u i ç ã o  

d e  1988, v e r i f i c a r  o  p r o c e d im e n t o  q u a n to  a o  a ju iz a m e n to  d e  u m a  r e c la m a ç ã o  t r a 

b a lh i s t a  e  s u a  t r a m it a ç ã o  n o  J u d ic iá r io  e s p e c ia l i z a d o  b ra s i le i r o .

In t e r p o s t a  a  a ç ã o  p e r a n te  u m  ó r g ã o  d e  1 °  g r a u  d e  j u r i s d iç ã o  (J u n ta  d e  C o n 

c i l ia ç ã o  e  J u l g a m e n t o  —  J C J ) ,  o  J u íz o  d e  c o n h e c im e n t o  d e v e r á  n o t i f ic a r  o  r e c la 

m a d o  (e n te  d e  D IP )  p a ra  s e  m a n i f e s t a r  e m  a u d iê n c ia .  O  p ra z o  p a ra  a  r e s p o s t a  é 

e m  q u a d rú p lo ,  c o m o  s e  in d ic a r á  m a i s  ta rd e .

N e s s a  o p o r t u n id a d e ,  t r ê s  s i t u a ç õ e s  p o d e m  s e  a p r e s e n t a r  a o  C o le g i a d o  j u lg a 

d o r :  1) c o n c i l ia ç ã o :  2 )  a r g ü iç ã o  d a  p r e l im in a r  d e  im u n id a d e ;  e  3 ) a u s ê n c i a  d o  re 

c la m a d o .

P r im u s ,  o  d e m a n d a d o  (e n te  d e  D IP )  p o d e  c o n c i l ia r  s e m  q u e  ha ja  a b e r t u r a  d a  

in s t r u ç ã o  p r o c e s s u a l  (40), e  o  p r o c e s s o  s e r á  a r q u iv a d o  d e p o i s  d e  c u m p r id a  a  a v e n ç a ,  

o  q u e  n ã o  im p lic a ,  c o m o  s e  p o d e  p r e s u m i r  d e  in íc io ,  e m  re n ú n c ia  tá c it a  à  im u n i 

d a d e  d e  j u r i s d iç ã o ,  a  q u a l,  c o m o  a s s i n a l a d o  su p ra ,  s ó  p o d e  s e r  e x p r e s s a .  A q u i ,  

o c o r r e n d o  in a d im p le m e n t o  d o  r e c la m a d o  ( s u je it o  d e  D IP ) ,  n e n h u m  a to  v i s a n d o  

t o r n a r  a  e fe it o  o  a c o r d o  p o d e r á  s e  p r o c e s s a r  p o r  f o r ç a  d o  p r in c íp io  d a  d u p la  

im u n id a d e  ( a g o r a  d a  i s e n ç ã o  d e  e x e c u ç ã o ) .

S e c u n d u s ,  o  re c la m a d o ,  a o  c o m p a r e c e r  e m  Ju íz o ,  a r g ü i  a p re l im in a r  d e  im u 

n id a d e  d e  ju r i s d iç ã o .  N e s s a  h ip ó t e s e ,  o  p ra z o  p a ra  a  p a r te  o f e r e c e r  s u a  r e s p o s t a  

d e v e  s e r  e m  q u á d ru p lo ,  p o r  a p l ic a ç ã o ,  p o r  a n a lo g ia ,  d o  art. 1 .º  n. I l, d o  a in d a  

v i g e n t e  D e c re t o - le i  n. 77 9/ 69 , c o m b in a d o  c o m  o  art. 841, in  f ine , d a  C o n s o l i d a ç ã o  

d a s  L e i s  d o  T r a b a lh o  (C L T ) ,  t a m b é m  a in d a  v ig o r a n d o .  In v o c a d a  a im u n id a d e ,  d e v e  

s e r  a c o lh id a  a  p r e l im in a r  e  d e c la r a d a  a  i s e n ç ã o  p e la  im p o s s ib i l i d a d e  j u r íd ic a  d o  

p e d id o ,  e i s  q u e  in v iá v e l  s e  p r o c e s s a r ,  n o  f o r o  n a c io n a l,  e n te  d e  D IP .

T e r t iu s ,  o  r e c la m a d o  (e n te  d e  D IP )  n ã o  c o m p a r e c e ,  ou , h ip ó t e s e  p o u c o  p r o 

v á v e l,  t e n d o  s i d o  re je ita d a  a  p r e l im in a r  d e  im u n id a d e  a rg ü id a ,  q ue , p o r  s i  s ó ,  é  u m  

a to  q u e  c o n t r a r ia  o s  m ín im o s  p o s t u l a d o s  d o  r e la c io n a m e n t o  e n t re  o s  E s t a d o s ,  

r e c u s a - s e  a  c o n t e s t a r  o  m e r i t u m  c a u s a e .  E m  ta l s i t u a ç ã o ,  o  j u lg a d o r  d e v e r á ,  p o r  

m e d id a  d e  b o m  s e n s o ,  e  n o  s e n t id o  d e  a t e n d e r  t a m b é m  a s  n e c e s s i d a d e s  d o  

r e c la m a n t e  ( t r a b a lh a d o r  —  n a c io n a l  o u  n ã o  —  d e  e n te  d e  D IP ) ,  p r o c e d e r  c o m o  

n o  s e g u n d o  c a s o ,  i s t o  é, d e c la r a r  e x t in t o  o  p r o c e s s o ,  p e la  im p o s s ib i l i d a d e  ju r íd ic a  

d o  p e d id o  (41), e i s  q u e  n in g u é m  re c o r r e  d o  J u d ic iá r io  a p e n a s  c o m  o  f i t o  d e  e s t a r

(40) Fo i o  c a s o  d o  P roc . 3 .a J C J  de  B e lé m  n. 1.697/86 (Te reza  S i lv é r ia d a  S i l v a  v . C o n su la d o  G e ra l do

J a p ão  e m  B e lé m ),  a u d iê n c ia  p re s id id a  p e la  J u íza  D ra . M a r i ld a  W a n d e r le y  C o e lh o .

(41) A s s im  o  V .  A c . S T F  P le n o  de  02.10.1986 (P roc. A C  n. 9.698-0 D F ). R e la to r: M in is t r o  O tá v io  G a llo t t i

(J o sé  N o g u e ir a  v. E m b a ix a d a  d o  R e in o  d o s  P a ís e s  B a ix o s )  (In  D iá r io  d a  J u s t iç a  d a  U n iã o  de

24.10.1986).
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e m  Ju íz o ,  m a s  c o m  a lg u m  o b je t iv o ,  e, n o  T r a b a lh is t a ,  d e  re g ra ,  p r e t e n d e n d o  r e c e 

b e r, In  p e c ú n ia ,  s e u s  p o s s í v e i s  d i r e i t o s  (42).

H á ,  a in d a ,  u m a  q u a r t a  h ip ó te s e ,  a  d o  r e c la m a d o  (e n t e  d e  D IP )  n ã o  c o m p a r e c e r  

à  a u d iê n c ia  in a u g u ra l.  N a  e v e n tu a l id a d e ,  d e v e  s e r  d e c la r a d a  e x  o f f ic i o  a  I s e n ç ã o  

d e  j u r i s d i ç ã o  p e lo  ó r g ã o  ju d ic a n te ,  e i s  q u e , c o m o  a p o n t e i  a lh u r e s ,  “ n ã o  é  n e c e s 

s á r io  q u e  o  e n te  d e  D I P  a r g ú a  s u a  i s e n ç ã o ,  p o r q u e  n ã o  h á  f a la r  e m  r e n ú n c ia  tá c it a  

p e lo  s i l ê n c io  o u  p e la  re v e l ia ,  a té  p o r q u e  e m  q u a lq u e r  m o m e n t o  p r o c e s s u a l  p o d e  

s e r  in v o c a d a  a  im u n id a d e ,  s e  n ã o  d e c la r a d a  p o r  in ic ia t iv a  d o  p ró p r io  ju lg a d o r ,  m a s  

s ó  r e n ú n c ia  e x p r e s s a  (a rt. 32 , 2, d a  C o n v e n ç ã o  d e  V ie n a  d e  1 9 6 1 ) "  (43). E s s a  d e 

c l a r a ç ã o  e x  o f f ic io  d a  im u n id a d e  q u e  s u g i r o  n ã o  é  i s o la d a ,  t e m  b a s e  e m  d i v e r s o s  

p r e c e d e n t e s  j u r i s p r u d e n c ia i s ,  i n c lu s i v e  d o  E x c e l s o  P re tó r io  (44). A l i á s ,  o  i lu s t r e  r e 

p r e s e n t a n t e  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l ic o  F e d e ra l,  P r o c u r a d o r  d a  R e p ú b l ic a  M o a c i r  A n t ô n io  

A n d r a d e  d a  S i l v a ,  e m  s e u  p a re c e r ,  a p o n t o u  q u e  “ta l m a té r ia  ( im u n id a d e )  p o d e  s e r  

c o n h e c id a  d e  o f íc io ,  e m  q u a lq u e r  t e m p o  e  g r a u  d e  J u r i s d iç ã o  ( C P C ,  art. 267 , §  3.°)”, 

t e n d o  o  M i n i s t r o  R e la t o r  d o  P ro c .  A C  n. 9 .6 9 7 / 1 -D F ,  D j a c i F a lc ã o ,  d e c la r a d o  q u e  

“ s e  n ã o  h o u v e  r e n ú n c ia  e x p r e s s a  d o  E s t a d o  q u e  f ig u r a  c o m o  d e m a n d a d o  o  s e u  

s i l ê n c io  n ã o  im p o r t a  e m  re n ú n c ia  à  im u n id a d e  d e  j u r i s d i ç ã o ” (45).

7. P R A Z O  R E C U R S A L  E  G A R A N T IA  D O  J U ÍZ O  D E  A D M I S S I B I L I D A D E

O u t r o  â n g u lo  a  s e r  a b o r d a d o  n e s s a  m a t é r ia  é  o  p e r t in e n t e  a o s  r e c u r s o s :  

r e m é d io  c a b ív e l,  p ra z o  p a ra  in t e r p o s iç ã o ,  g a r a n t ia  d o  Ju íz o  In fe r io r .

Q u a n t o  a  e s s e s  d o i s  ú l t im o s  a s p e c t o s ,  e n t e n d o  q u e  o  p r a z o  r e c u r s a l ,  p o r  

a p l ic a ç ã o  a n a ló g ic a  d o  art. 1.°, n. III, d o  D e c re t o - L e i  n. 7 7 9 / 6 9 ,  a in d a  e m  v ig o r ,  p a ra  

a  in t e r p o s iç ã o  d o  r e m é d io  v o lu n t á r io  p e lo  e n te  d e  D IP  d e v e r á  s e r  e m  d o b ro .  N o  

p e r t in e n te  à  g a r a n t ia  d o  ju ízo , o  r e c u r s o  in t e r p o s t o  p e lo  e n t e  d e  D IP ,  n a  i n e x i s 

t ê n c ia  d e  r e c u r s o  (o u  r e m e s s a )  e x  o f f ic io ,  n ã o  n e c e s s i t a r á  d e  p re p a ro ,  t a n t o  q u e  

o  art. 61, §  2° , d o  R e g im e n t o  In t e r n o  d o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  d e t e r m in a  que , 

“ n a s  c a u s a s  e m  q u e  f o r e m  p a r t e s  E s t a d o s  e s t r a n g e i r o s  e  o r g a n i s m o s  in t e r n a 

c io n a i s ,  p r e v a le c e r á  o  q u e  d i s p u s e r e m  o s  t r a t a d o s  in t e r n a c io n a i s  r a t i f i c a d o s  p e lo  

B r a s i l " .  H á  o m i s s ã o  n o s  t r a t a d o s  q u a n to  a  e s s e  a s p e c t o ,  lo g o ,  s e  o s  e n t e s  d e  

D i r e it o  P ú b l ic o  in t e r n o  e s t ã o  d i s p e n s a d o s  d a  g a r a n t ia  d o  ju íz o  (a rt. 511 , d o  C P C ) ,  

a s s i m  c o m o  o  E n u n c ia d o  n. 4, d o  C .  T S T  i s e n t a  d o  r e c o lh im e n t o  p r é v io  d e  c u s t a s  

e  d e  d e p ó s i t o  r e c u r s a l  a s  p e s s o a s  j u r íd i c a s  d e  D i r e it o  P ú b l ic o  ( s e m  d i s t in g u i r  

e n t re  a s  d e  d ir e it o  in t e r n o  o u  e x te rn o ) ,  e  a  U n iã o  n ã o  r e c o lh e  c u s t a s  (art. 789, 

§  4°, d a  C L T ) ,  d e  q u e  e s t á  d i s p e n s a d a  (a rt. 1.°, n. V I ,  in  f in e ,  d o  D e c re t o -L e i

(42) N o  Proc. 3 .ª J C J  d o  B e lé m  n. 1.551/87 (A n tô n io  d a  S i l v a  v . C o n s u la d o  G e ra l d o  Ja p ã o  e m  B e lé m ), 

o  C o n s u la d o  l im ito u -se  a  In v o c a r  a  Is e n ç ã o  de  ju r isd iç ã o ,  a lé m  de  p re te n d e r  o  d e s lo c a m e n to  d o  

fe ito  p a ra  a J u s t iç a  F e d e ra l.  A ce rta d a m e n te ,  fo i d e c la ra d a  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T rab a lh o . 

T o d av ia , o  C o le g iad o  a  q u o  re je ito u  a  Im u n id a d e , e  o  C o n s u la d o  n ã o  c o n te s to u  o  m é rito . A lu d id o

p r o c e s s o  a c h a - se  e m  f a s e  re c u r sa l no  m o m e n to  (ou tu b ro , 1888).

(43)  G e o rg e n o r  d e  S o u s a  F ra n c o  F ilh o ,  ob. c it., pág. 90.

(44) É  o  c a s o  d o  V . A c .  S T F  P le n o  de  30.04.1986 (P roc. A C  n. 9 .6 97 -1/ D F ). R e la to r: M in i s t r o  D ja c i 

F a lc ã o  (W a lt e r  J o s é  A r a n te s  v . R e p re se n ta ç ã o  D ip lo m á t ic a  da  R e p ú b lic a  C o o p e r a t iv is t a  da  G u ia n a  

e  M in i s t é r io  P ú b l ic o  F e d e ra l),  q u e  Ju lgo u  e x t in to  o  p r o c e s s o .  O  a re s t o  e s tá  p u b lic a d o  n o  D iá r io

d a  J u s t iç a  d a  U n iã o  d e  30.05.1986, e  n a  R e v is ta  LTr n. 50, 1986, p á g s .  1.310/1,311.

(45)  I n  R e v is t a  LTr n. 50, 1986, pág. 1.311.
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n. 7 7 9 / 6 9 ),  c o m  re d o b ra d a  ra z ã o  o s  e n t e s  p ú b l ic o s  e x t e r n o s .  S o b r e t u d o  s e  c o n s i 

d e r a r m o s  a  im p o s s ib i l i d a d e  d e  s e  t o rn a r  a e fe it o  o  j u lg a d o  s e m  a  r e n ú n c ia  à  s e 

g u n d a  im u n id a d e ,  a  d e  e x e c u ç ã o  q u e , c o m o  a  p r im e ira ,  é  e x p r e s s a ,  n u n c a  tá c ita ,  

s a l v o  a s  h i p ó t e s e s  in d ic a d a s  s u p r a .

P o r  o u t r o  lado , o  r e c u r s o  ( o b r ig a t ó r io  o u  v o lu n t á r io )  d e v e r á  s e r  r e c e b id o  e m  

d u p lo  e f e it o  (art. 520 , d o  C P C .  D e v o lu t iv o ,  p o r  f o r ç a  d o  art. 899 , d a  C L T .  S u s 

p e n s iv o ,  p e la  im p o s s ib i l i d a d e  d e  s e  e x e c u t a r  p r o v i s o r ia m e n t e  o  ju lg a d o ,  c o m o  p re 

v i s t o  n o  art. 251 , in  f in e , d o  C P C .

im p o r ta ,  t a m b é m ,  r e s s a l t a r  q u e  d e v e  h a v e r  r e c u r s o  e x  o f f ic io  p o r  p a r te  d o  

j u lg a d o r  a  q u o ,  s e m p r e  q u e , e m  t e n d o  o c o r r id o  r e n ú n c ia  à  im u n id a d e  d e  j u r i s d i 

çã o , a  p a r te  s u c u m b e n t e  f o r  e n te  d e  D IP ,  p o r  a n a lo g ia  a o s  e n t e s  d e  D i r e it o  P ú 

b l ic o  in te rn o ,  a o s  q u a i s  s e  g a ra n t e  o  d u p lo  g r a u  d e  ju r i s d iç ã o ,

8 . R E C U R S O  C A B Í V E L  D A  D E C I S Ã O  A  Q U O

Q u a l  o  r e c u r s o  v o lu n t á r io  o u  o b r ig a t ó r io  in t e r p o n ív e l  d a  d e c i s ã o  p ro fe r id a  n o s  

a u t o s  d e  r e c la m a ç ã o  t r a b a lh is t a  c o n t r a  u m  e n te  d e  D I P ?  A  m a té r ia  e s tá ,  n a  n o v a  

C a r ta ,  c o lo c a d a  d e  f o rm a  b a s t a n t e  c o n t r o v e r t id a .

R e fe r i,  e m  o  l iv ro  q u e  s e r v iu  d e  b a s e  à j u s t i f ic a t iv a  a p r e s e n t a d a  p a ra  e m e n d a  

d o  d i s p o s i t i v o  c o n s t i t u c io n a l ,  q u e , " a p e s a r  de, e m  ge ra l,  t e r  o c o r r id o  a  i n t e r p o s i 

ç ã o  d o s  r e c u r s o s  p r e v i s t o s  n o  art. 893, d a  C L T  (o rd in á r io ,  e m b a r g o s ,  r e v i s t a  e 

a g r a v o s ) ,  a c r e d i t a m o s  c a b ív e l  o  r e c u r s o  o r d in á r io  c o n s t i t u c io n a l ,  t ra t a d o  n o  art. 119, 

n. II, d a  C F  (d e  1967 ), i s t o  é, a  a p e la ç ã o  c ív e l  d o  a rt, 539, n. I, d o  C P C ,  a p l ic á v e l  

s u b s id ia r i a m e n t e  ao  p r o c e s s o  d o  t ra b a lh o ,  e x  v i  d o  art. 7 6 9  c o n s o l id a d o ,  d i r e t a 

m e n t e  d a  p r im e i r a  in s t â n c ia ,  i s t o  é, d a  J C J ,  p a ra  o  E x c e l s o  P r e t ó r io ” (46).

O c o r r e ,  p o ré m ,  q u e  o  r e c u r s o  o r d in á r io  c o n s t i t u c io n a l  n ã o  e s t á  m a n t id o  n o  

n o v o  t e x t o  (a rt. 102, n. II). A s s i m ,  a  m a té r ia  r e c u r s a l  s u s c i t a  d ú v id a s .  A  c o m p e 

t ê n c ia  d e v e r ia  s e r  d o  S T F ,  m e s m o  n o s  o u t r o s  c a s o s ,  q u e  n ã o  t r a b a lh i s t a s ,  e m  

q u e  e s t i v e s s e m  e n v o l v i d o s  e n t e s  d e  D IP  e m  g e r a l  ( m a t é r ia s  p e n a l,  c ív e l  o u  a d 

m in is t r a t iv a ) .  A  C o n s t i t u i ç ã o  d a s  F i l ip in a s ,  d e  15  d e  o u t u b r o  d e  1986, v.g., a t r ib u i  

à  S u p r e m a  C o r t e  c o m p e t ê n c ia  o r ig in á r ia  ( n ã o  r e c u r s a l )  p a r a  a p r e c ia r  c a s o s  q u e  

a fe te m  e m b a ix a d o r e s ,  m in i s t r o s  p ú b l i c o s  o u  c ô n s u l e s  (a rt. V I I I ,  s e ç ã o  5 ( 1 ) ) .

N a  n o v a  C F  b ra s i le i r a ,  a  c o m p e t ê n c ia  ( a n t e s  d o  S T F )  d e s l o c o u - s e  p a ra  o  S u 

p e r io r  T r ib u n a l  d e  J u s t i ç a  ( a n t ig o  T F R )  (a rt. 105, n. II, c ), m a s  o  p ro c e d im e n t o  

d o  d ip lo m a  a n t e r io r  d e v e r ia  t e r  s i d o  m a n t id o ,  t a n to  a s s i m  q u e  a d m it iu  o  S T F ,  n o  

V . A c .  S T F  P le n o  d e  30 .0 4 .1 9 8 6  (P ro c .  A C  n. 9 .6 9 7 -1 -D F ),  a c im a  re fe r id o ,  q u a n d o ,  

a fo r a d o  p e r a n te  a  J u s t i ç a  F e d e ra l,  h o u v e  in t e r p o s i ç ã o  d o  r e c u r s o  o r d in á r io  c o n s 

t it u c io n a l  d i r e t a m e n t e  d o  J u iz  F e d e r a l  ( s i n g u la r )  a o  S T F ,  f u n d a d a  t a m b é m  n o  

art. 49 9 , §  2°, d o  C P C ,  m e d ia n te  o f íc io  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l ic o  F e d e ra l.

A  in t e r p re t a ç ã o  r e s t r i t i v a  d o  t e x t o  c o n s t i t u c io n a l  le va  a  s e  t e r  a  J u s t i ç a  d o  

T ra b a lh o ,  e m  p r im e i r o  g r a u  d e  J u r isd iç ã o ,  c o m o  c o m p e te n te ,  e, v ia  r e c u r s o  o rd in á -

(46) G e o rg e n o r  do S o u s a  F ra n c o  F ilh o ,  ob. cit., p ág . 94. N o  m e sm o  se n t id o  M o z a r t  V ic t o r  R u s so m a n o ,  

ob. cit., pág. 42.
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rio constitucional, o Superior Tribunal de Justiça, que integra a esfera da Justiça 
Federal (comum). Deslocar-se-ia então a competência apenas no momento recur
sal, inclusive no recurso obrigatório, o que, evidente, conflita com a intenção do 
legislador constituinte, que foi exatamente a de dirimir a dúvida até então exis
tente, e o próprio espírito da Lei Maior, que foi o de dar tratamento preferencial 
aos entes de Direito Público externo, justamente pela necessidade da boa con
vivência entre os Estados.

Quais os caminhos indicados? Quais os meios recursais a tomar? Entendo 
deva a parte recorrer ao STF, mediante mandado de injunção, no caráter genérico 
do art. 5.°, n. LXXI, eis que será concedido "sempre que a falta de norma regu
lamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e 
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania" (grifei), 
e o Estado estrangeiro é soberano e o caput do art. 5.° se refere também a es
trangeiros, pelo que se pode ampliar a regra do art. 102, n. II, a, que, ao con
sagrar o recurso ordinário ao STF, dispõe sobre o julgamento de mandado de 
Injunção decidido em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória 
a decisão, tanto mais que não indicada qual a parte prejudicada.

Se assim não for, eis que o dispositivo em tela cogita de “Tribunais Supe
riores", caber-lhe-á originariamente processar e julgar reclamação para preservar 
sua competência (art. 102, n. I, 1, 1.ª parte), o que pode ser intentado pela parte 
objetivando interpretar o art. 114, dado que se vai deslocar de um para outro 
segmento do Judiciário matéria nitidamente trabalhista, na exegese do art. 105, 
n. II, c. Ou, ainda originariamente, apreciar conflito de jurisdição entre o Superior 
Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais (art. 102, n. I, o, 1.ª parte), considerando 
que as JCJs, pela sua própria composição colegiada, são tribunais de 1.° grau.

Talvez esta última seja a solução a esse conflito de jurisdição que, Inevita
velmente, surgirá a partir do advento da nova Carta de 1988 e com o ajuizamento 
de reclamações trabalhistas por parte de empregados de entes de DIP contra seus 
empregadores. Como se verifica, haverá dúvidas quanto a ações trabalhistas movidas 
contra esses entes. Observe-se que irá o STF decidir, em seus julgados futuros, 
a interpretação que deve ser dada à matéria. E, a meu ver, a mais indicada é, se 
só será possível alterar a nova Constituição, por via de emenda, em 5 (cinco) 
anos (art. 3°, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias), suscitar con
flito de jurisdição para que o STF declare sua própria competência para apreciar, 
por via de recurso ordinário constitucional, questões decididas em JCJs, que en
volvam entes de DIP.

9. S I T U A Ç Ã O  D O  T R A B A L H A D O R  N A C IO N A L

O caráter protecionista do Direito do Trabalho coloca em destaque a situação 
do trabalhador nacional. Ante esse princípio, assente em nosso Direito, e a situação 
atípica do empregador, ente de DIP, impõe-se a colocação de algumas questões. 
Ficaria, ao cabo, o trabalhador nacional prejudicado em seus direitos? Ficaria a 
mercê de demandas infindáveis em outro Estado? Entendo que não. Inicialmente, 
pela legislação brasileira, os empregados dos entes de DIP são considerados tra-
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b a lh a d o r e s  a u t ô n o m o s  (a rt. 5° , §  1.° d a  C L P S ) ,  o  q u e , d e  p la n o ,  já  o  e x c lu i r ia  d o  

a c e s s o  à  p r e s t a ç ã o  j u r i s d ic io n a l  t r a b a lh is t a .

D o u t r a  fe ita ,  o  p r in c íp io  d a  p r o t e ç ã o  a o  t r a b a lh a d o r  n a c io n a l  n ã o  d e v e  s e r

c o n s i d e r a d o  na  e s p é c ie  e i s  q u e  s e  t ra ta  d e  r e s p e i t a r  e  r e s g u a r d a r  a  s o b e r a n ia  d e  

o u t r o  E s t a d o .

E m  t o d a s  a s  C o n s t i t u i ç õ e s  q u e  v i g o r a r a m  n o  B r a s i l ,  d e s d e  s u a  In d e p e n d ê n c ia ,  

a  p a r t i r  d a  C a r t a  d e  18 24  (a rt. 7.°, n. II), e r a  c o n s a g r a d a  a  p e rd a  d a  n a c io n a l id a d e  

a o  b r a s i le i r o  q u e  a c e i t a s s e ,  s e m  l ic e n ç a  d o  C h e f e  d o  E s ta d o ,  d e  G o v e r n o  e s t r a n 

g e iro ,  c o m i s s ã o ,  e m p r e g o  o u  p e n s ã o .  A  n o r m a  c o n s t o u  d a s  C o n s t i t u i ç õ e s  r e p u 

b l i c a n a s  d e  1891 (a rt. 71, §  2.°, b ), d e  1 9 3 4  (a rt. 107, b ), d e  1 9 3 7  (a rt. 146, b ), d e  

1 9 4 6  (a rt. 130, n. I I)  e  d a  r e c e n t e  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 6 7  (art. 146, n. II).

A n t e s  d a  in s t a la ç ã o  d a  r e c é m -f in d a  A s s e m b l é i a  N a c io n a l  C o n s t i t u in t e ,  o  A n t e 

p ro je t o  d a  C o m i s s ã o  A f o n s o  A r i n o s  d a v a  c o m p e t ê n c ia  a o  P r e s id e n t e  d a  R e p ú b l ic a  

p a ra  a u t o r iz a r  o  b r a s i le i r o  a  a c e i t a r  c o m i s s ã o ,  e m p r e g o  o u  p e n s ã o  d e  G o v e r n o  

e s t r a n g e i r o  (a rt. 229 , n. X X I I ) ,  s e m  c o g i t a r  d e  p e r d a  d a  n a c io n a l id a d e .  O  m e s m o  

o c o r r e u  n o  P ro je to  d a  C o m i s s ã o  d e  S i s t e m a t i z a ç ã o  (d e  ju lh o ,  1 9 8 7 )  (a rt. 158, n. 

X V I I I )  e  n o  p r im e i r o  S u b s t i t u t i v o  (d e  a g o s t o ,  1 9 8 7 )  (a rt. 115, n. X V I I ) .  A  p a r t i r  d o  

s e g u n d o  S u b s t i t u t i v o  (d e  s e t e m b r o ,  19 87 ), e  n o s  P ro je t o s  “A "  (d e  n o v e m b ro ,  

1 9 8 7 )  e  “ B ” (d e  ju lh o , 1988 ), n o s  a r t s .  11, §  5.°, n. I, 12, §  4.º, n. 1, e  14, §  4.°, 

n. 1, f i c o u  m a n t id a  a  re g ra ,  c o m  a  p e r d a  d a  n a c io n a l id a d e ,  n o s  m o ld e s  d a s  C o n s 

t i t u i ç õ e s  p re té r i t a s .

E m e n d a  s u p r e s s i v a ,  a c o lh id a  p e lo  P le n á r io  (47), n o  t u rn o  d e r ra d e iro ,  re t i r o u  d o  

t e x t o  d o  P ro je to  “ B ”, a  n o r m a  p r e v e n d o  a  p e r d a  d a  n a c io n a l id a d e ,  n a  o c o r r ê n c ia  

d e  o  n a c io n a l  a c e i t a r  c o m i s s ã o ,  e m p r e g o  o u  p e n s ã o  d e  G o v e r n o  e s t r a n g e i r o  s e m  

a u t o r iz a ç ã o  p r e s id e n c ia l .  C o n t r a r ia  e s s a  s u p r e s s ã o  t o d o  o  p a s s a d o  c o n s t i t u c io n a l  

b r a s i le i r o ,  c o m o  d e m o n s t r a d o  a c im a ,  e  o  t e x t o  a p r o v a d o  a  2 3  d e  s e t e m b r o  d e  

1988, e  p r o m u lg a d o  a  5  d e  o u t u b r o  s e g u in t e ,  a p r e s e n t a - s e  c o m  e s s a  o m i s s ã o  

in ju s t i f ic á v e l,  fa to  q u e , c o m o  d ito , n ã o  e n c o n t r a  p r e c e d e n t e  e m  n o s s a  h i s t ó r ia  

c o n s t i t u c io n a l  e  o s  p r o je t o s  e  s u b s t i t u t i v o s  q u e  a n t e c e d e r a m  à  n o v a  C a r t a  p r e 

v ia m ,  s e n ã o  a  p e rd a  d a  n a c io n a l id a d e ,  p e la  a u s ê n c i a  d e  a u to r iz a ç ã o ,  p e lo  m e n o s  

a  s u a  Im p e r io s a  n e c e s s id a d e .

C o m o  a  m a té r ia  n ã o  e s t á  t ra t a d a  n a  C a r t a  M a g n a ,  p o d e r á  s e r  o b je to  d e  u l t e 

r io r  d i s p o s i ç ã o  p o r  le i o rd in á r ia ,  q u e  é, d a d a s  a s  c i r c u n s t â n c ia s  n o v a s ,  a  ú n ic a  

s o lu ç ã o  a d e q u a d a  a  c u r t o  p ra zo .  E n tã o ,  e x i s t in d o  e s s a  le i, a o  f o r m u la r  o  p e d id o ,  

é  ó b v io  q u e  o  t r a b a lh a d o r  t e m  c o n h e c im e n t o  d a s  c o n d i ç õ e s  d e  s e u  c o n t r a t o  d e  

t ra b a lh o ,  d a s  n o r m a s  q u e  v a i  o b s e r v a r ,  q u e  r e g e r ã o  s u a  s i t u a ç ã o  n o  r e la c io n a 

m e n t o  c o m  o  e m p re g a d o r ,  e n te  d e  D IP ,  m u i t a s  v e z e s  m e lh o r e s  q u e  a s  c o n d i ç õ e s  

d a d a s  a o  n a c io n a l  b r a s i le i r o  l i g a d o  a  e m p r e g a d o r  c o m u m .  A  C o n s t i t u i ç ã o  d o  Pe ru , 

v.g., g a r a n t e  e s t a b i l id a d e  a o  t r a b a lh a d o r  (a rt. 48, d a  C o n s t i t u i ç ã o  p e r u a n a  d e  1980 ),

(47) T ra ta -se  d a  E m e n d a  n. 21 00052-9, d o  S e n a d o r  L u iz  V ia n a  F ilh o ,  d e  07.07.1988 ( In  “E m e n d a s  o fe re c i

d a s  e m  P le n á r io " ,  B r a s í l i a ,  C e n t ro  G r á f ic o  d o  S e n a d o  F e d e ra l,  Ju lho/1988 , p á g s .  8/9), e  q u e  re 

c e b e u  “P a re ce r  p e la  R e je iç ã o " ,  d o  R e la to r  D e p u ta d o  B e rn a rd o  C a b ra l ( In  "P a re c e re s  d o  R e la to r  

s o b re  a s  E m e n d a s  o fe re c id a s  e m  P le n á r io " ,  B r a s í lia , C e n t ro  G rá f ic o  d o  S e n a d o  Fe d e ra l,  Ju lho/1988, 

p ág . 12),
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e  re su lta , o c o r re n d o  d is p e n s a ,  em  in d e n iz a ç ã o  que, c o m o  a n o ta  M a r io  P a sc o ,  é 

“u n a  d e  la s  m á s  e le v a d a s  a n ive l m u n d ia l"  (48).

O  m e lo  le ga l, e co rre to , p a ra  o  n a c io n a l b ra s i le iro ,  e m p r e g a d o  d e  u m  en te

d e  D IP ,  r e c e b e r  e v e n tu a is  d ir e ito s  t ra b a lh is t a s  é a t r a v é s  d a  v ia  d ip lo m á t ic a ,  ú n ico  

p a ra  to rn a r  e f ic a z  e g a ra n t id o  o c u m p r im e n to  de  s e u s  d ir e it o s  la b o ra is .  O u , s e  

pre fe rir, c o n s t itu ir  a d v o g a d o  n o  E s ta d o  q u e  o c o n tra to u , ou  p e ra n te  o o r g a n is m o

in te rn a c io n a l d e  q u e  fo i e m p re g a d o ,  p ara  fa z e r  v a le r  s e u s  d ire ito s .

10. C O N C L U S Õ E S

C o m o  c o n c lu s õ e s ,  a c e rc a  d a  n o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  b r a s i 

le ira, a  s u a  c o m p e tê n c ia  In te rn a c io n a l,  p o d e -se  a p o n ta r  a s  s e g u in t e s  d ire tr ize s,  

a lg u m a s  d a s  q u a is  Já a s s in a le i  a n te r io rm e n te  (49):

1º ) A  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  é, d e f in it iv a m e n te ,  c o m p e te n te  p a ra  a p re c ia r  re

c la m a ç õ e s  t ra b a lh is t a s  c o n tra  t o d o s  o s  e n te s  d e  D IP ,  i n c lu s iv e  p a ra  

d e c id ir  a c e rc a  d a  p re lim in a r  d e  im u n id a d e  d e  ju r isd iç ã o ;

2 º) C o n t in u a m  a  p re v a le c e r  o s  p r in c íp io s  d a  d u p la  im u n id a d e  e  d a  d u p la  re 

n ú n c ia  ( ju r isd iç ã o  e e x e c u ç ã o ),  a q u e le  a p lic á v e l a t o d o s  o s  e n te s  d e  

D IP ;  e s te  e x c lu s iv e  o s  o r g a n is m o s  in te rn a c io n a is ;

3.°) E s tá  s u p e r a d a  a d is t in ç ã o  en tre  a to s  ju re  im p e r il e a to s  ju re  g e s t io n is ,  

p re v a le c e n d o  o  p r in c íp io  p a r  In  p a re m  n o n  h a b e t  im p e r iu m ;

4.°) A  im u n id a d e  de  J u risd ição , s a lv o  re n ú n c ia  e x p r e s s a ,  d e v e  s e r  d e c la ra d a  

d e  o f íc io  e, p o r  co ro lá r io , e x t in to  o  p r o c e s s o ,  p e la  im p o s s ib i l id a d e  ju 

r íd ic a  d o  p e d id o , d o n d e  n ã o  d e ve , J am a is, s e r  o  e n te  d e  D IP  c o n s id e r a d o  

reve l e  a p e n a d o  c o m  a  f ic t a  c o n fe s s io ;

5.°) O  p ra z o  p a ra  o  e n te  d e  D IP  c o n te s ta r  é  e m  q u á d ru p lo  e, p a ra  reco rre r,

e m  d o b ro , s e m  g a ra n t ia  d o  ju ízo  d e  a d m is s ib i l id a d e  e  re c o lh im e n to  d e

c u s t a s  p r o c e s s u a is .  P o r  o u tro  lado, o  re m é d io  re c u rs a l  d e v e  s e r  re c e 

b id o  e m  s e u  d u p lo  e fe ito  (d e v o lu t iv o  e  s u s p e n s iv o ) ;

6 °) D a  d e c i s ã o  p ro fe r id a , s e  c o n t r a r ia  a o  e n te  d e  D IP ,  d e v e rá  h a v e r  r e c u r s o

e x  o f f ic io ,  in d e p e n d e n te m e n te  d o  v o lu n tá r io .  N e s s e  a s p e c to ,  o  r e c u r s o  

c a b ív e l d e v e rá  s e r  o  r e c u r s o  o rd in á r io  c o n s t itu c io n a l,  d ire ta m e n te  d a  

J C J  p a ra  o  S T F ;

7° ) T ra n s ita d a  e m  ju lg a d o  a  se n te n ç a ,  d a d a  a  im u n id a d e  d o s  e n t e s  d e  D IP ,

s ó  p o d e rá  s e r  t o r n a d a  a  e fe ito  s e  o c o r re r  re n ú n c ia  à  is e n ç ã o  d e  e x e c u 

ç ã o  que , e m  q u a lq u e r  h ip ó te se ,  n ão  c a b e  à s  o r g a n iz a ç õ e s  in te rn a c io 

n a is ;  e,

8 .°) O  t ra b a lh a d o r  n a c io n a l,  q u e  é  a u tô n o m o , d e v e rá  p ro c u ra r  s e u s  d ire it o s

p o r  v ia  d ip lo m á t ic a  ou, d ire ta m e n te , p e ra n te  o  ó r g ã o  c o m p e te n te  d e  

e n te  d e  D IP .

(48) M a r io  P a sc o  C o sm ó p o lis  e t a l i i , “La  e x tin c ió n  de  la  re lac ió n  la b o ra l" .

(49) G e o rg e n o r  de  S o u s a  F ranco  F ilh o , ob . c it., p á g s .  102/104.
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T a is  c o lo c a ç õ e s ,  c o n q u a n t o  a p a r e n t e m e n t e  o r t o d o x a s ,  d e c o r r e m  d a  r e a l id a d e  

in t e r n a c io n a l.  N o  c o n f l i t o  e n t re  s o b e r a n ia s ,  d e v e  p r e v a le c e r  o  b o m  s e n s o .  O  J u lg a 

d o r ,  n o  c a s o  o  n a c io n a l,  d e v e rá ,  n e s s e  a s p e c t o ,  a te n ta r  m a i s  p a ra  o  i n t e r e s s e  

c o le t iv o ,  r e p r e s e n t a n d o  p o r  to d o  o  E s t a d o ,  q u e  p a r a  o  in d iv id u a l  (o  d o  a u t o r  d a  

r e c la m a ç ã o  t ra b a lh is t a ) .  D e v e r á  t e r  s e m p r e  p r e s e n t e  a  r e g ra  in s c u lp id a  n o  art. 5.°, 

d a  L e i d e  In t r o d u ç ã o  a o  C ó d i g o  C iv i l  b r a s i le i r o ,  p e lo  q ua l, " n a  a p l ic a ç ã o  d a  le i, o  

ju iz  a t e n d e r á  a o s  f i n s  s o c i a i s  a  q u e  e la  s e  d i r ig e  e  à s  e x i g ê n c i a s  d o  b e m  c o m u m "  

(g r if e i) .  A f in a l ,  é  e s s e  b e m  e s t a r  c o m u m  q u e  e s t á  e m  jo g o  e  o  J u d ic iá r io ,  m o r 

m e n t e  o  T ra b a lh is t a ,  d e v e  p r o v e r  o  i n t e r e s s e  d a  c o le t iv id a d e ,  a t e n ta n d o  p a ra  a 

im p o r t â n c ia  d a s  r e la ç õ e s  in t e r n a c io n a i s  m a n t id a s  p e lo  B r a s i l ,  q u e  p r e c i s a m  s e r  

c o n s e r v a d a s ,  o b je t iv a n d o ,  ju s t a m e n te ,  o  d e s e n v o lv im e n t o  in t e g ra l  e  r a c io n a l  d e  

t o d o  o  p a ís .
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